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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.
INDICAÇÃO Nº       /2026
Indica a realização de recapeamento asfáltico na Rua Cel. José Leme Franco, no trecho compreendido entre a Avenida José Moreira de Queiroz e a Avenida Dr. Hermínio Ometto.
O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que, a presente indicação se faz necessária diante das diversas reclamações encaminhadas a este vereador por moradores, comerciantes e motoristas que utilizam diariamente a Rua Cel. José Leme Franco, especialmente no trecho compreendido entre a Avenida José Moreira de Queiroz e a Avenida Dr. Hermínio Ometto.

Considerando que, segundo os relatos, o referido trecho apresenta acentuado desgaste da malha asfáltica, com presença de buracos, irregularidades e desníveis, comprometendo a segurança no trânsito e a qualidade da mobilidade urbana.

Considerando que, a situação tem causado transtornos constantes aos usuários da via, incluindo riscos de acidentes, danos a veículos e dificuldades de circulação, agravando-se ainda mais em períodos chuvosos, quando os buracos ficam encobertos por água, aumentando o perigo.

Considerando que, a via é importante corredor de tráfego, com fluxo significativo de veículos, o que torna ainda mais urgente a necessidade de intervenção estrutural adequada.

Considerando que, o estado avançado de deterioração, torna-se indispensável a realização de recapeamento asfáltico, garantindo solução definitiva, maior durabilidade do pavimento e melhores condições de segurança e trafegabilidade.
INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes, que determine aos setores competentes a realização de operação tapa-buracos ou recapeamento asfáltico na Rua Cel. José Leme Franco, no trecho compreendido entre a Avenida José Moreira de Queiroz e a Avenida Dr. Hermínio Ometto.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 02 de maio de 2026.
DAVID PEDRÃO DA SILVA
VereadorParte superior do formulário
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